CONSELHO NACIONAL DE SAUDE

RECOMENDAGAO N° 23, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001

O Plenario do Conselho Nacional de Saude, em sua Centésima Décima Segunda Reunido
Ordinaria, realizada no dias 05 e 06 de setembro de 2001, no uso de suas competéncias regimentais
e atribui¢cdes conferidas pela Lei n°® 8080, de 19 de setembro de 1990, considerando:

a) A realizagédo da Conferéncia Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao, organizada pelo
Ministério da Ciéncia e Tecnologia, no periodo de 18 a 21 de setembro préximos, em Brasilia;

b) Que esta Conferéncia pretende debater diretrizes para os préximos dez anos para os
esforgos nacionais de ciéncia, tecnologia e inovagao, apresentadas em sua versao para debate com
a sociedade no chamado “Livro Verde” organizado pelo Ministério da Ciéncia e Tecnologia e pela
Academia Brasileira de Ciéncias, intitulado “O Debate Necessario: Ciéncia, Tecnologia e Inovagao,
Desafio para a Sociedade Brasileira”;

¢) As deliberagdes da | Conferéncia Nacional de Ciéncia e Tecnologia em Saude, realizada
em 1994, que recomendou que a politica de Ciéncia e Tecnologia em Saude fosse um elemento
constitutivo da Politica Nacional de Saude do pais;

d) A importancia da pesquisa em saude no pais, com mais de 3.500 grupos de pesquisa e
mais de 15.000 pesquisadores de diversas dareas do conhecimento envolvidos, constituindo-se no
maior componente de C&T do pais;

e) A necessaria articulagdo entre os esforgcos de C&T&l do pais com suas necessidades
sociais e econOmicas; e

f) O carater de consulta a sociedade proposto para a Conferéncia Nacional de Ciéncia,
Tecnologia e Inovagéo.

RECOMENDA:

1. Requerer ao Senhor Ministro de Estado de Ciéncia e Tecnologia a participagdo do
Conselho Nacional de Saude na referida Conferéncia com uma delegagéo de cinco membros.

2. Recomendar que sejam adotados na definicdo de uma Politica Nacional de Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdo em Saude para o pais os fundamentos estabelecidos na | Conferéncia
Nacional de Ciéncia e Tecnologia em Saude:

a) Prioridade aos projetos capazes de aumentar o grau de equidade do sistema de saude;

b) Respeito permanente a padrdes éticos consensualmente estabelecidos nos projetos
executados;

¢) Estimulo permanente a praticas investigativas que somem esforcos e formentem a
integracdo de grupos de pesquisa e instituicoes;

d) O estabelecimento de padrdes de qualidade cientifica e tecnoldgica segundo avaliagcéo
dos pares como critério de base para a concessao de financiamentos de projetos; e

e) Garantia do acompanhamento e desenvolvimento da Ciéncia e Tecnologia na fronteira do
conhecimentos dos diferentes campos estratégicos.



3. Recomendar ao Ministério da Saude que promova as gestdes necessarias para identificar
novos mecanismos de financiamento e gestdo da pesquisa em saude que resultem em aporte
adicional de recursos para a area, com a participacdo ativa do Conselho Nacional de Saude na
definicdo de prioridades e no acompanhamento e controle dos novos processos definidos.

4. Aprovar os nomes dos 05 (cinco) Conselheiros para participar oficialmente da Conferéncia
Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao:

- William Saad Hossne — Representante da Comunidade Cientifica e Sociedade Civil.

- Gianni Franco Samaja — Representante da Confederagédo Nacional da Industria.

- Maria Natividade G. S. T. Santana — Representante dos Profissionais de Saude.

- Claudia Marques Maximino — Representante dos Portadores de Deficiéncia.

- Mozart de Abreu e Lima — Representante da Comunidade Cientifica e Sociedade Civil.

Plenario do Conselho Nacional de Saude, em sua Centésima Décima Segunda Reunido
Ordinaria.



